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24ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 14ª LEGISLATURA 
05/07/2013 

 
Expediente 

 

• MENSAGEM Nº 018 /2013, ao Projeto de Lei Nº 068/2013, que “Concede incentivo financeiro aos 

Agentes de Combate as Endemias e dá outras providências.”; 

• MENSAGEM Nº 019 /2013, ao Projeto de Lei Nº 069/2013, que “Autoriza a execução de despesas 

com transporte de milho, distribuído pelo Governo do Estado do Ceará, para fins que indica.” 

• Ofício Circular VIA EMAIL recebido do senhor Servulo Bezerra Gonçalves da Receita Federal; 

• Correspondências recebidas do Ministério da saúde e do Ministério da Educação;   

• Ofício Nº. 225/2013 encaminhando Autógrafo de Lei ao Prefeito Municipal; 

• Ofício Nº. 226/2013 encaminhado ao Prefeito Municipal – José Marcondes Moreira, informando 

que a Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte/CE aprovou as Contas de Governo do Município de 

Tabuleiro do Norte/CE do exercício financeiro de 2009, de responsabilidade do ex-prefeito, 

Raimundo Dinardo da Silva Maia;  

• Ofício Nº. 227/2013 encaminhado ao Senhor FRANCISCO DE PAULA ROCHA AGUIAR - M.D. 

Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios - TCM/CE,  informando que a Câmara Municipal de 

Tabuleiro do Norte/CE aprovou as Contas de Governo do Município de Tabuleiro do Norte/CE do 

exercício financeiro de 2009, de responsabilidade do ex-prefeito, Raimundo Dinardo da Silva Maia; 

• Ofício Nº. 228/2013 encaminhado ao Prefeito Municipal – José Marcondes Moreira, informando o 

adiamento da convocação de presença do Secretário de Educação Básica, na Sessão Ordinária do dia 

05 de julho, para o 2º Período legislativo, que se inicia no mês de agosto de 2013, em face dos 

Vereadores integrantes Comissão de Educação, Cultura e Desporto e Lazer, não terem em tempo 

hábil, inspecionado as Unidades Escolares deste município, para verificarem, in loco, as suas 

deficiências estruturais e de funcionamento; 

• Ofício Nº. 229/2013 encaminhado ao Prefeito Municipal – José Marcondes Moreira solicitando a 

autorização de um micro-ônibus a se deslocar a cidade de Russas com os alunos candidatos 

a CARTEIRA POPULAR, para realizar exame de prática nos dias 06, 07 e 08 de julho de 2013;  

• Ofício Nº. 230/2013 encaminhando ao Secretário de Administração,  documentações da 

Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte, em virtude da desnecessidade de estar no 

arquivo da Câmara Municipal;  

• REQUERIMENTO Nº 040/2013 de autoria do Vereador-Presidente Marcos Aurélio de Araújo que 

requer  desta casa legislativa que a sessão ordinária a ser realizada no dia 12/julho/2013, a partir da 

8:00hs no plenário da casa, seja EXCLUSIVA PARA DEBATER SOBRE A COMARCA DE TABULEIRO DO 

NORTE,  juntamente com os advogados ora convidados, que ajudarão a esclarecer e deliberar sob os 

fatos em comento, por ser medida de direito e que se impõe; 

• REQUERIMENTO Nº 041/2013, subscrito por diversos vereadores, que REQUER REGIME DE 

URGÊNCIA ESPECIAL NA TRAMITAÇÃO ao Projeto de Lei Nº 068/2013, que “Concede incentivo 

financeiro aos Agentes de Combate as Endemias e dá outras providências“ e ao Projeto de Lei Nº 

069/2013, que “Autoriza a execução de despesas com transporte de milho, distribuído pelo Governo 

do Estado do Ceará, para fins que indica; 
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• INDICAÇÃO Nº 096/2013 de autoria do Vereador Marcos Aurélio de Araújo que requer do Senhor 

Secretário de Obras do Município a construção de um bueiro na Comunidade que liga Belém – 

Sussuarana; 

• INDICAÇÃO Nº 097/2013 de autoria do Vereador Marcos Aurélio de Araújo que requer do Senhor 

Secretário de Obras do Município recuperação da estrada vicinal que liga a Comunidade de Várzea 

Grande ao Assentamento Donato, zona rural do Município;  

• INDICAÇÃO Nº 098/2013 de autoria do Vereador Edicélio Targino de Souza, que requer do Senhor 

Secretário de Obras e Serviços Públicos a construção de rampas de acesso para deficientes físicos 

nas praças Quincó Lourenço (Matriz) e Manoel Guerreiro Gondim no centro de nossa cidade, como  

também,  observar as condições dos demais equipamentos públicos e privados em nossa cidade, que 

por ventura estejam em desacordo com as leis de acessibilidade, relativas ao acesso de pessoas 

portadoras de deficiências aos logradouros, prédios públicos e privados, estabelecimentos 

comerciais,  o que vem ocasionando constrangimento e desrespeito aos nossos munícipes. 

 

Votação: 

• Única Discussão - Requerimento Nº 021/2013 de autoria do Vereador Raimundo Lucieudo de Sousa 
Sena, requerendo da direção do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/CE, a instalação de 
barreiras eletrônicas nas principais rodovias estaduais que cortam o nosso Município, tais como a CE 
Tabuleiro-Olho d’Água da Bica; CE Tabuleiro-Peixe Gordo; e CE Tabuleiro-Limoeiro do Norte; 

• Única Discussão – Requerimento nº 041/2013 de autoria do Vereador-Presidente Marcos Aurélio de 
Araújo que requer  desta casa legislativa que a sessão ordinária a ser realizada no dia 12/julho/2013, a 
partir da 8:00hs no plenário da casa, seja EXCLUSIVA PARA DEBATER SOBRE A COMARCA DE TABULEIRO 
DO NORTE,  juntamente com os advogados ora convidados, que ajudarão a esclarecer e deliberar sob os 
fatos em comento, por ser medida de direito e que se impõe. 

• Única Discussão – Requerimento nº 042/2013, subscrito por diversos vereadores  que REQUER REGIME 
DE URGÊNCIA ESPECIAL NA TRAMITAÇÃO ao Projeto de Lei Nº 068/2013, que “Concede incentivo 
financeiro aos Agentes de Combate as Endemias e dá outras providências“ e ao Projeto de Lei Nº 
069/2013, que “Autoriza a execução de despesas com transporte de milho, distribuído pelo Governo do 
Estado do Ceará, para fins que indica. 
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